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DECRETO Nº 090/2023 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

ESTABELECE NORMAS RELATIVAS AO ENCERRAMENTO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO EXERCÍCIO DE 2023 E 
PROCEDIMENTOS PARA INICIO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

O Srº Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais da Lei Orgânica do Município, e considerando: 

 
 A necessidade de adotar providências para o encerramento do exercício de 2023; 
 As providências quanto aos procedimentos administrativos relacionados com compras, licitação, execução 

orçamentária, contabilidade, pagamentos e patrimônio para fins de encerramento do exercício de 2023 e 

início da execução orçamentária de 2024. 
 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Os órgãos do Poder Executivo regerão suas atividades orçamentárias, financeiras e patrimoniais de encerramento do 

exercício de 2023 de acordo com as normas deste Decreto e demais normas instituídas pela Lei 4.320/64 e Lei 101/00. 
 
Art. 2º - A realização de processos licitatórios e emissão de empenhos obedecerão aos seguintes procedimentos: 

I. Fica vedada a partir do dia 22 de dezembro de 2023 a abertura de processos licitatórios nas modalidades concorrência, 
tomada de preços, cartas convites, pregão, dispensa e inexigibilidade, e compras diretas visando a aquisição de bens 
e serviços para o exercício de 2023 com recursos próprios;  

II.  As unidades orçamentárias encaminharão solicitação de empenhos até o dia 22 de dezembro de 2023, condicionada 
à disponibilidade de recursos financeiros existentes na tesouraria; 

III. A emissão de empenhos de despesa será realizada até o dia 22 de dezembro de 2023, condicionada à disponibilidade 
de recursos financeiros existentes na tesouraria. 

Parágrafo único – Fica proibida a emissão de empenho de despesa com recursos da fonte 00 – 
Recursos Ordinários, após 22 de dezembro de 2023, à exceção de empenhos de despesa com 
pessoal e encargos, despesas com pagamento da Dívida Fundada, despesas com energia elétrica, 
abastecimento água e telefonia, diárias autorizadas pelo prefeito, despesas de saúde e educação 

no cumprimento dos limites constitucionais, situação de emergência e calamidade pública e 
contratos objeto de processos licitatórios abertos ou em andamento até o dia 22 de dezembro de 
2023. 

 
Art. 3º - A emissão de ordem de pagamento obedecerá aos seguintes procedimentos: 
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I. O pagamento de despesas orçamentárias empenhadas e liquidadas, bem como das despesas extra - orçamentárias, 

será realizado até o dia 29 de dezembro de 2023; 
 

II.  As despesas liquidadas objetos de contratos para pagamento no mês de dezembro/2023 e os pagamentos relativos 
à amortização e encargos da dívida pública fundada, debitados à conta de transferências do Estado ou da União serão 

realizados até o dia 29 de dezembro de 2023. 
 
Art. 4º - As folhas de pagamento deverão ser encaminhadas ao Setor de Contabilidade para providenciar os registros contábeis 

e pagamento de acordo com os seguintes prazos limites: 

I. Até o dia 20 de dezembro de 2023, o Setor de Recursos Humanos deverá encaminhar as folhas de pagamentos do 
mês de dezembro para o Secretário de Administração e Finanças para análise e programação de pagamento;  

 
Art. 5º - No cancelamento de empenhos e inscrição de restos a pagar deverão ser adotadas as seguintes providências:  

I. Poderão ser inscritas em Restos a Pagar no exercício de 2023 as despesas empenhadas e efetivamente liquidadas, 
que possuam recursos financeiros para o respectivo pagamento, na forma do artigo 42 da Lei Complementar nº 
101/2000; 

II.  Poderão ser inscritas em Restos a Pagar no exercício de 2023 as despesas empenhadas e não processadas 

referentes a serviços contínuos ou execução de obras, que possuam recursos financeiros para o respectivo 
pagamento, na forma do artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000; 

III. Os saldos de empenhos referentes a despesas que não se enquadrem nos incisos I e II anterior poderão ser 
anulados pelo ordenador de despesas; 

IV. Os contratos de serviços contínuos e de execução de obras cujos empenhos foram cancelados nos termos deste 
artigo deverão ser empenhados no exercício de 2024 de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras; 

V. Poderão ser empenhadas e inscritas em restos a pagar, as despesas com pessoal e encargos referentes ao 
mês de dezembro de 2023 e programadas para pagamento no mês de janeiro de 2024, período em que deverão 

ser ingressados os recursos financeiros correspondentes, caso não sejam apurados outros recursos até o 
dia 31 de dezembro/2023; 

VI. Poderão ser inscritos em restos a pagar processados e não processados os empenhos vinculados a verbas de 
convênios ou outros recursos da União ou do Estado, ingressadas ou não até o dia 30/12/2023, desde que estejam 

as verbas comprovadamente comprometidas em sua origem. Os valores correspondentes à parcela de recursos 
próprios serão juntamente inscritos, desde que possuam cobertura financeira respectiva, naquela data.  

VII.  A Secretaria de Administração e Finanças providenciará até o dia 29 de dezembro de 2023 o cancelamento dos saldos 
das contas de restos a pagar processados prescritos e não processados relativos aos exercícios anteriores a 2023 

que não tenham disponibilidade de caixa, em observância ao art. 2º da Lei nº 10.028/2000, assegurando ao credor, 
através da emissão da nota de empenho no exercício de reconhecimento da dívida à conta do elemento de despesa 
“Despesas de exercícios anteriores”.  

 

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Finanças diligenciará no sentido de que todas as anulações de empenho ou de 
saldos de empenho considerados insubsistentes estejam concretizadas até o dia 29 de dezembro de 2023. 
 
VIII. Poderá realizar os cancelamentos de resto processados e não processados inscritos anteriores a 2021, 

conforme decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que estabelece e regulamenta a prescrição quinquenal.  
 
Observando, o Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento 
da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la. Parágrafo 

único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito ou do 
credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano. 

 
Art. 6º - Fica proibida a partir da edição deste Decreto novas concessão de auxílios, subvenções e outras formas de repasse 

financeiros com recursos próprios. 
 
Art. 7º - Ficam reduzidas as concessões de diárias e as participações em cursos e outros eventos, que deverão ser autorizadas 

previamente pelo Prefeito Municipal. 
 
Art. 8º - O Setor de Tributação deverá encaminhar ao Setor de Contabilidade o relatório de saldos existentes em Dívida Ativa 

do exercício de 2023, até o dia 19 de janeiro de 2024 para inscrição no Balanço Patrimonial de 2023. 
 
Art. 09 - Os bens móveis, imóveis e estoques dos almoxarifados, existentes deverão ser inventariados fisicamente, e os 

relatórios encaminhados ao Setor de Contabilidade até o dia 19 de janeiro 2024. 
 
Art. 10 - Fica determinado aos gestores de cada unidade orçamentária a elaboração do Relatório de Atividades, a ser entregue 
até 19 de janeiro de 2024, contendo as ações, atividades e investimentos realizados ao longo do ano de 2023.  

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/


 

     ED. Nº 1027/2023                ANO 7   DIÁRIO OFICIAL DE   ROCHEDO – MS                       SEXTA-FEIRA, DIA  08 DE DEZEMBRO  DE 2023 
 

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 3 de 24 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 11 - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças deverá realizar o levantamento dos valores existentes na 

Tesouraria no final do exercício de 2023, no dia 29 de dezembro de 2023.  
 
Art. 12 - Até o dia 19 de janeiro de 2024 a Secretaria Municipal de Finanças deverá solicitar às instituições financeiras ou outros 

credores a posição da dívida fundada em 31 de dezembro de 2023 para inscrição no balanço patrimonial.  

 
Art.13 - Fica estabelecido o Recesso Funcional nas repartições públicas municipais nos dias 26 de dezembro 2023 à 05 de 
janeiro de 2024, retornando as atividades normais no dia 08 de Janeiro/2024 com exceção dos serviços considerados de 

emergência e essenciais à população, que por sua natureza não devem ser interrompidos, nem paralisados.  

 
Art. 14 - A partir da vigência deste Decreto são consideradas urgentes e prioritárias as atividades vinculadas à contabilidade, 

à finanças e patrimônio, em todos os órgãos e entidades da administração pública municipal. 
 
Art. 15 - As receitas reconhecidas e não arrecadadas até 30 de dezembro de 2023 poderá constar do ativo do Balanço 

Patrimonial e do Demonstrativo das Variações Patrimoniais, nas variações ativas, independentemente de ter ocorrido o 
recebimento, adotando-se o regime de competência com amparo legal na Portaria nº 447 da MF/STN.  
 
Art. 16 - Os servidores responderão nos termos do Estatuto do Servidor Público pelo não cumprimento às normas deste 

decreto. 
 
Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Rochedo/MS, 08 de Dezembro de 2023. 

 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal de Rochedo 

 

 
AVISO DE EDITAL  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 057/2023 

PROCESSO Nº 099/2023 
 

O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do Agente 
de Contratação de Licitação, designado pelo Decreto n.º 047/2023 de 25 de Julho de 2023, em conformidade com os termos 

do Decreto Municipal n.º 027/2023 de 27 de Abril de 2023, com base no Art. 75 inciso I da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril 
de 2021, torna público aos interessados que estará realizando o recebimento das Propostas de Preço, até o dia 13 de 
Dezembro de 2023 às 13h00min na sala do Departamento de Licitações na Prefeitura Municipal de Rochedo, da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 057/2023, Tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU ENTIDADE PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS A SEREM EXECUTADAS ATRAVÉS DOS RECURSOS 
ORIUNDOS DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO – FINISA, CONFORME 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no departamento de Licitação, onde o mesmo será retirado 

através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, podendo ser solicitado 
também pelo e-mail licitacao.rochedo@gmail.com. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3289 1122, ou 

no setor de Licitações das 07h às 13h. 
 

Rochedo (MS), 08 de Dezembro de 2023. 

 
 

 

FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA NOVAES 

Agente de Contratação de Licitação 
Rochedo/MS 
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AVISO DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021 
 

O MUNICÍPIO DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público aos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade LEILÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR LANCE, de VEÍCULOS e MAQUINÁRIO 

REMANESCENTES DO LEILÃO Nº 01/2023 de propriedade do Município, a ser conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial Tarcilio 
Leite, JUCEMS 03. Os lotes estarão disponíveis para oferta de lances a partir do dia 11/12/2023 no endereço eletrônico 
www.casadeleiloes.com.br e continuadamente até o encerramento no dia 16/01/2024 a partir das 14h00min (horário local), 
conforme especificações constantes do Edital.  

 
Os lotes poderão ser vistoriados pelos interessados a partir do dia 08/01/2024 até 15/01/2024, em dias úteis, mediante prévio 
agendamento com no mínimo 2 (dois) dias de antecedência, por meio do telefone: (67) 3289-1122 e/ou e-mail 
obrasrochedosot@gmail.com, com A Sr.ª Jamires de Jesus Abade, de Segunda à Sexta-feira, das 07h:30min às 11h:30min 

(horário local), no pátio da Prefeitura, conforme relação abaixo, sendo proibida a visitação no dia do leilão. Locais de visitação: 
LOTES 01, 05, 07 e 08 – PÁTIO DA PREFEITURA – Rua. Joaquim Murtinho, 203 – Centro – Rochedo/MS.  
 
Informações e o edital completo poderão ser obtidos nos endereços acima ou pelo fone (67) 3363-7000, ou no site 

www.casadeleiloes.com.br, onde deverão ser ofertados os lances ou e-mail sac@casadeleiloes.com.br, após ativação do 
cadastro, conforme instruções no site. 
 

LOTE DESCRIÇÃO INICIAL R$ 

01 
PAS/AUTOMOVEL - FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, ANO 2005/2006, COR BRANCA, COMB. 
ALCO/GASOL, PLACA HQH9783, CHASSI 9BD15822764703285, MOTOR 146E1011*6430148*. 

2.900,00 

05 
CAR/CAMINHAO/C.ABERTA - FORD/7000, ANO 1978/1978, COR AZUL, COMB. DIESEL, PLACA 
HQX3645, CHASSI LA7HUJ21957, MOTOR 2290601603. 

5.000,00 

07 
SUCATA APROVEITÁVEL - FIAT/DOBLO CARGO, ANO 2002/2002, COR BRANCA, COMB. -, PLACA 
HQH7381, CHASSI RECORTADO, MOTOR 5355398. 

1.000,00 

08 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 140B, SÉRIE 61S457, ANO 1980. 60.000,00 

 
Rochedo – MS, 08 de dezembro de 2023. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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